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.U E L.R ~ 1. ' Faço fab~r aos. que eíle
li~;=::::::J~~~ ::;Alvará com força de Lei virem , qué··.,

' . 1 ~~t?..~. ~.? p~r "quanto o Sa~to. Pad}"~,' Benediéto "
,~ -~ ~~:;) ~IV. ora Prcíident é na . U~lJv~rfal Igre-

, ~~ ~~ Ja de os pela Gon~ltUJç~o. de vinte "

~ .L~~~ de Dezembro do a,nno de mil fetecel.~
,;~€: ",-.. -:-ç:;-i - ' tos qua,!'enta .e hum':' reyro~an.âo t?dos

; /~·· ······W os abu íos.; que fe . sinhaõ feito da liber-
, dade dos Indio do Braíil , çorn tranfgrcflaõ das Leis., Di04
vinas e .Humanas , condemnou debaixo das penas Ecclefi
aílicas, na mefina C ntlituiçaõ declaradas, a efcravidaõ da

, pcfi6as ,. e uf Irp' çaõ dos bens dos fobreditos(I dias: B
"por gu~nto pelos meus Alvarás, dad .s nos dias feis " e lere
do rnez de J unho I do anno de mil: Ietecentos .cincoentace
cinco, J conformando-me com a mefrna Conílltuiçaõ ApoG.
tolica., e excitando efficazmente a obíervancia de todas a
Leis, que os, Senhores Reis, meus. Predece1Tores haviaê
9rdenª,do aos .meJmos uteis, e neceffarios fi s do [erviçó de
D eos , e meu , e do Bem cómmum dos meus Reinos , e
Vaflàllos delles; eílabeleci inviolavelmente a liberdade
das P e íloas , bens, affim de raiz, como femoventes, e mó
veis a favor dos Indios do Maranhaó , e o independente
exe rcicio da Agricultura', que por elles.for feita, e do com
mercio, a que fe applicarem ; d ando-lhes huma fórma de
governo pr ópria paracivilizallos , .·e attrahillos por efie unico,
e adequado meio ao Gremio da Santa Madre Igreja: Con
Iiderando a maior utilidade, que reliiltar á a todos os fobre
d itos reípeitos de fazer as referidas duas Leis geraes em be-

_neficio de todo o Efiado do Brafil: E declarando, e amplian
do o conteúdo nel1as: Ordeno, que a fua diípofiçaõ fe ef
tenda aos Indios , que habitaõ nos meus Dorninios em todo
aquelIe continente, fem reftricçaó alguma , ~ e a todos os feus
bens , aílim de' raiz, como Iemoventes , e rn óvcis , e a rua
lavoura, ecornrnercio , affim, ,e da mefma íorte , que [e acha
exprcílo nas referidas Leis ' . [em interpretaçaõ , .reílricçaõ ,
ou "modi~caçaó 'al gun~~ ; ,~q~alqQe! 1.9~e ella fej~ : .porque em
tudo, e por tudo quero, I que ,feJaoJulgados, como'aéfuaI-

mente

•



·mente·fe julga0 os das CapitanIas do Graó P ra~ ~~ranha.õ;
ficando a todos comrnuns as fobreditas beis', que (emo com
eíla para a rua devida obíervancia., debaixo das meímasp€nas,
'lue nellas [e achaõ declaradas. .

Pélo que: ' Mando' ao Vice-Rei do .Eflado do Braíil,
Governadores, e Capitães Generaes ; ChanéeIleres da J;Ja
hia, e Rio .de Janeiro; Officiaes de Juíliça , e Guerra; e
das Carneras do mefrno Efiado do Brafil ; Ouvidores, e mais
Peifoas delle de qualquer qualidade , e condiçaõ , que fejaó,
a 'todos em geral, e a cada hum em particular, cumpraõ, e
gu'ardem eíla Lei, que fe regiftárá nas Carneras do dito EI:
ladó, e por ella Hei por derogadas todas as Leis , Regi
mentos ,-'e Ordens , que -Haja em contrario ao difpofto nefta, 
que,. fomente quero que valha, e tenha força, e vigor como
neIla [e' contém , [em embargo de naõ Ier paílada pela Chan
celIaria, e das ' Ordenações do livro fegundo titulo trinta e
nove ~ 9t.I'arenta, 9u~renta e quatro ', ~ Regimentos ,em con
trano, Bêlem 'a: alto de MaIO demjl Ieteeentos cincoenta

oito. . j " J' r r ,

,cio, pelos AlvortÍ! de·
, -tos cmcoenta e Cl11CO,

que babltaõ em todo o
il1terpretoftlõ, otJ moJ:
fi declarlJ~
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Thoml JOlllJuim da CoJ1a Corte-Rea/~

I'

,
Regiílado nefla S

Marinha, e Dominios
Regiílo das Leis, e Alv,

.

A L'Uará com forra de Lei, lar que r oJJà Magéf/ade"b« .
fervido ordenar, iJue ti liberâll~e., que havia concedido aos

'Indios do MOrll11haoparll es[UOS ,PeJfoos, 6ens, e Com"!er~

'10,



~io, pelos Alvarós de.[eis, e[ete de :Junho âe mil [etecen
tos cincoenta e CiI1CO, fi ejJenda 11a mefin« forma aos Indios,
que babitaõ em todo o continente do Brllji/ , fim rej/ricfoõ,
interpretaçaõ , 011 modijictlfaõ alguma, na fôrm«, ljlle nell«
fi declar«:

Para Voíla Mageílàde ver.

Joaquim 70ft Borralho o fez.

.R~gillado ne~a. Secretaria ~e Efiado dos Negocíos da
Mannha, e Domínios Ultramarinos a foI. 7 do livro do
Regifio das Leis, e Alvarás. Belem, a 9 deMaio de I7S8~

Yoa6 Gomer de Araujo.
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